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PORTARIA ARTESP Nº 67, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a substituição, por impedimento legal ou ausências, dos empregados públicos que exercem atividades de natureza gerencial e dos Supervisores de Equipe da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, com fundamento nas disposições do artigo 10, da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, no artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 19, incisos VII e XV, do Regimento Interno da ARTESP;
Considerando que a Deliberação do Conselho Diretor da ARTESP, de 12 de janeiro de 2017, definiu os critérios para substituição dos Diretores, mas não disciplinou o salário substituição;
Considerando os artigos 5º e 450, da Consolidação das Leis do Trabalho, e a súmula 159, do Tribunal Superior do Trabalho, que versam sobre remuneração e substituição;
Considerando que os empregos públicos em confiança de (i) Diretor Geral, (ii) Diretor, (iii) Secretário Executivo, (iv) Superintendente de Área e (v) Ouvidor são de natureza gerencial, e a função gratificada de Supervisor de Equipe possui atribuição comum aos empregados em atividade de natureza gerencial, conforme disposto na Resolução ARTESP nº 02, de 15 de outubro de 2015, artigo 9º do Manual de Atividades dos Empregos da ARTESP.
DETERMINA:

CAPITULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Haverá substituição no impedimento legal ou ausências do ocupante de emprego público que exerce atividade de natureza gerencial.

Artigo 2º - São empregos públicos que exercem atividades de natureza gerencial os definidos no artigo 5º, inciso II, alíneas de “a” a “e”, da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015: Diretor Geral, Diretor, Secretário Executivo, Ouvidor de Regulação de Transporte e Superintendente de Área.
Parágrafo único – Aplica-se o disposto nesta Portaria aos substitutos dos Supervisores de Equipe, na forma do artigo 11, da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015.

Artigo 3º - O substituto exercerá as atividades do substituído enquanto perdurar o impedimento do respectivo titular.

CAPÍTULO II – DO SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Artigo 4º - Para os afastamentos ou impedimentos legais iguais ou superiores a 15 (quinze) dias, o empregado público substituto terá direito a perceber o salário substituição. 
§ 1º -  O salário substituição, devido ao empregado público substituto pelo exercício de atividade de natureza gerencial, corresponderá ao salário do emprego público ocupado pelo titular, calculado, proporcionalmente, aos dias substituídos.

§ 2º - As vantagens a que tiver direito o substituto serão calculadas com base no maior salário.
§ 3º – Para a substituição do Supervisor de Equipe, o empregado público fará jus ao valor da gratificação “pro labore”, definida nos termos no artigo 11, da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015, proporcionalmente aos dias substituídos.
CAPÍTULO III – DA SUBSTITUIÇÃO

Artigo 5º - O substituto deve possuir os requisitos mínimos necessários exigidos para preenchimento do emprego público a ser substituído.

Artigo 6º - A substituição dos empregos públicos de natureza gerencial deve obedecer a seguinte ordem:

I – Diretor Geral e Diretor de Área - terá seu substituto indicado pelo Diretor Geral dentre os demais Diretores da Agência;

II -  Secretário Executivo – terá seu substituto indicado pelo Diretor Geral dentre os ocupantes dos empregos públicos de Superintendente de Área, Assessor de Regulação de Transporte, Assistente de Regulação de Transporte, todos lotados na Diretoria Geral;

III – Ouvidor - terá seu substituto indicado pelo Diretor Geral dentre os ocupantes dos empregos públicos de Superintendente de Área, Assessor de Regulação de Transporte, Assistente de Regulação de Transporte, Assistente Técnico Administrativo e Analista de Suporte à Regulação de Transporte, todos lotados na Diretoria Geral.

IV – Superintendente de Área – terá seu substituto indicado pelo Diretor da Área dentre os ocupantes dos empregos públicos de Superintendente de Área, Assessor de Regulação de Transporte, Assistente Técnico Administrativo, Assistente de Regulação de Transporte, ou Especialista em Regulação de Transporte, lotado na mesma Diretoria.

Artigo 7º - O Supervisor de Equipe poderá ser substituído durante os afastamentos ou impedimentos legais iguais ou superiores a 15 (quinze) dias, à critério do Diretor da Área e, preferencialmente, por empregado público permanente integrante das carreiras de Especialista em Regulação de Transporte, Analista de Suporte à Regulação de Transporte e Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte, observados os requisitos estabelecidos para o preenchimento da respectiva função gratificada.

Artigo 8º - A substituição dar-se-á por Portaria do Diretor Geral da Agência, após aprovação do Conselho Diretor, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Artigo 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

GIOVANNI PENGUE FILHO


                                                        Diretor Geral
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